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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

 

REQUERIMENTO N°      , DE 2015 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 
 

Requer a designação de 
representantes desta Comissão dos 
Direitos das Pessoas com Deficiência nas 
Conferências Municipais, Estaduais e 
Nacional dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência. 

 
 

Senhor. Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, a 
designação de representantes desta comissão nas Conferências Municipais, 
Estaduais e Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, que acontecerão 
em todo o Brasil até o mês de Dezembro de 2015. De imediato, solicito a 
autorização para este que abaixo subscreve participar, na condição antes citada, 
da Conferência Municipal de Pará de Minas – MG, no dia 25 de junho de 2015, às 
13h30, oportunidade em que o Município contará com a participação dos demais 
Municípios da Região Centro-Oeste do Estado de Minas Gerais que ainda não 
constituíram os respectivos conselhos municipais dos direitos das pessoas com 
deficiência. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência e o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
CONADE convocaram a realização de conferências municipais, estaduais e 
nacional para deliberar sobre a implementação das políticas voltadas para as 
pessoas com Deficiência. 

As conferências municipais, que elegerão os respectivos delegados, 
acontecerão até o final de junho de 2015; as estaduais que, igualmente, elegerão 
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os delegados estaduais, serão realizadas até setembro de 2015; e a IV 
Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência será no período de 
7 a 9 de dezembro de 2015. O tema central das conferências será “O desafio na 
implementação das Políticas da Pessoa com Deficiência: A transversalidade como 
a radicalidade dos direitos humanos”. 

Diante do papel das conferências e da importância delas para o 
processo democrático, entendemos que a Comissão dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência não pode esquivar-se quando solicitada a comparecer, pois a 
presença dos Parlamentares valoriza tanto o processo conferencial quanto a 
Câmara dos Deputados.  

Pelo exposto, solicito a aprovação do presente requerimento. 

 

Sala das Comissões, em 1 de junho de 2015. 

 

 

Deputado EDUARDO BARBOSA 

PSDB / MG 


